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Lei n2 1.630/93 =============== 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Su

plementar ao Orçamento da câmara Municipal. 

A câinara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica aberto um Crédito Adicional suplementar 

no valor de CR$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros reais) para 

reforço de dotações do orçamento vigente da Câmara Municipal. 

Art. 2º - Para atendimento do disposto nesta Lei fica' 

o Chefe do Executivo autorizado a lançar mão dos recursos determinados 

nos incisos I,II,III e IV do parágrafo lº do Art. 43 da Lei 4.320/64. 

§ Único - Vedada a anulação de recursos do orçamento ' 

vigente da Câmara Municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia em 04 de Novembro de 1993. 
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